
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 25
REGISTRO DE PREÇOS

DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 06/2026
(Processo Administrativo n.°  1907/2026)

Torna-se público que a Câmara Municipal de Ourinhos, por meio do Setor de Licitações, na hipótese
do art. 75, inciso II, nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME
n.º 67/2021 (no que couber), Ato da Presidência n.º 2 de 26 de janeiro de 2024 (Dispensa de Licitação),
Portaria nº 7 de 14 de janeiro de 2025 (Agente de Contratação) e demais legislação aplicável, tem interesse
em realizar contratação,  através de Sistema de Registro de Preços pelo período de 12 meses, com
critério de julgamento de menor preço, objetivando a aquisição por demanda de placas de homenagem,
diplomas e medalhas,  conforme especificações, para atender as necessidades da Câmara Municipal de
Ourinhos.

Período para envio de proposta: de 23/06/2026 até as 8h do dia 26/06/2026
Data da sessão: 26/06/2026
Link: https: https://bnc.org.br/
Horário da Fase de Lances: dás 8h30 às 14h30
E-mail para esclarecimentos e Impugnações: https://bnc.org.br/

 1 OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

 1.1 O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa, para contratação por
meio de Registro de Preços pelo período de 12 meses, onde o fornecimento do serviço será conforme
demanda, para a aquisição por demanda de placas de homenagem, diplomas e medalhas, conforme
especificações e condições estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

 1.2 A contratação ocorrerá por itens, conforme tabela constante abaixo.

Item DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO
Unidade

de medida

Quantidade
Estimada
para 12
meses

Melhor
Preço
Unitári

o 

Melhor Preço
Total

01

Placas Personalizadas para 
homenagem de títulos de 
“Cidadão”

(a arte será enviada pela contratante);

Material: Aço Inox

Tamanhos: 30cm x 20cm e Altura com
1mm de Espessura, acondicionada 
em estojo;

Estojo revestido em veludo na cor 
Preta

Tamanho do Estojo: 34cm x 24cm 
com trinco.

Validade do Produto: indeterminada

Garantia: 90 dias após o recebimento 

Un. 20 unidades R$
150,00

R$ 3.000,00

https://bnc.org.br/
https://bnc.org.br/


do produto.

Entrega do Produto: Câmara 
Municipal de Ourinhos/SP

02

Diplomas Policiais Destaques do 
Ano, Atirador Destaque do Ano e 
Guardas Mirins do Ano 

(as artes serão enviadas pela 
contratante);

Material: Aço Inox

Tamanho da Placa: 20cm x 14cm e 
Altura com 1mm de Espessura, 
acondicionada em estojo;

Estojo revestido em veludo na cor 
Preta

Tamanho do Estojo: 24cm x 18cm 
com trinco.

Validade do Produto: indeterminada

Garantia: 90 dias após o recebimento 
do produto.

Entrega do Produto: Câmara 
Municipal de Ourinhos/SP

Un. 30 unidades R$
89,00

R$ 2.670,00

03

CONJUNTO POLICIAL DESTAQUE 
DO ANO

CONTENDO: MEDALHAS, BÓTONS 
E BARRETAS DE HOMENAGEM 
ACONDICIONADOS EM ESTOJO 
EM VELUDO

Comendas (Medalhas) - Policiais 
Destaques do Ano (as artes serão 
enviadas pela contratante);

Material: Medalha de peito, 
estampada em latão em sua parte 
frontal o brasão de OURINHOS;

banhado a níquel; suspensa por fita 
nas respectivas cores: amarelo, verde 
e azul e passador.

Tamanho da Medalha: 37,75mm x 
35mm (formato oval), acondicionada 
em estojo;

Estojo revestido em veludo na cor 
Preta

Tamanho do Estojo: 12cm x 9 cm com
trinco.

Bótons de homenagens - Policiais 

Un. 30 unidades
R$

225,00
R$ 6.750,00



Destaques do Ano (as artes serão 
enviadas pela contratante);

Material: Latão revestido em resina 
transparente.

Tamanho do Bóton: 10mm x 10mm 
(formato circular);

Barretas de homenagens - Policiais 
Destaques do Ano

Características: Barretas para 
Homenagens (as artes serão 
enviadas pela contratante);

Material: Latão revestido em resina 
transparente.

Tamanho da Barreta: 13mm x 35mm 
(formato retangular);

Validade do Produto: indeterminada

Garantia: 90 dias após o recebimento 
do produto.

Entrega do Produto: Câmara 
Municipal de Ourinhos/SP

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 12.420,00



 1.3 O  critério  de  julgamento  adotado  será  o  menor  preço  unitário,  observadas  as  exigências
contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

 1.4 Os produtos deverão ser entregues conforme especificações, no prazo de 7 (sete) dias

úteis da data da solicitação.

 1.5 O preço oferecido deverá ser mantido pelo período de 12 (doze) meses, para o quantitativo
máximo estimado, conforme demanda.

 2 PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA.

 2.1 A participação  na  presente  dispensa  eletrônica  se  dará  mediante  Sistema  de  Dispensa
Eletrônica  integrante  do  Credenciamento  regular  no  PORTAL DE COMPRAS  PUBLICAS  (BNC),
disponível no endereço eletrônico https: https://bnc.org.br/.

 2.1.1 Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de
identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico (BNC), onde
também  deverão  se  informar  a  respeito  do  seu  funcionamento  e  regulamento,  obtendo
instruções detalhadas para sua correta utilização.

 2.1.2 O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a  cargo do licitante,  que
pagará à BNC - Bolsa Nacional de Compras, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao
valor estabelecido pela mesma em contrato ajustado com o fornecedor, a título de taxa pela
utilização dos recursos de tecnologia  da informação,  em conformidade com o regulamento
operacional da própria BNC – Bolsa Nacional de Compras.

 2.1.3 Os  interessados  em  se  credenciar  na  plataforma  BNC  poderão  obter  maiores
informações na página https://bnc.org.br/,  podendo sanar eventuais dúvidas pela central  de
atendimentos da Plataforma ou pelo e-mail contato@bnc.org.br

 2.1.4 O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por
seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou
ao  órgão  entidade  promotor  do  procedimento  a  responsabilidade  por  eventuais  danos
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados, assumindo
como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

 2.1.5 O uso  da  senha  de  acesso  pela  licitante  é  de  sua  responsabilidade  exclusiva,
incluindo  qualquer  transação por  ela  efetuada diretamente,  ou  por  seu  representante,  não
cabendo ao provedor do sistema ou à Câmara Municipal de Ourinhos responder por eventuais
danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

 2.1.6 O credenciamento junto à plataforma BNC implica a responsabilidade do licitante ou
de seu representante legal  e  a  presunção de sua capacidade técnica para realização das
transações inerentes a esta licitação.

 2.1.7 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao
provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso.

 2.1.8 A Dispensa  Eletrônica  será  conduzida  pelo  Agente  de  Contratação  da  Câmara
Municipal de Ourinhos/SP, com apoio técnico e operacional da plataforma BNC, que atuará
como provedor do sistema eletrônico para esta licitação.

https://bnc.org.br/


 2.2 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,
bem como, para o microempreendedor individual – MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº
123, de 2006.

 2.3 Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:

 2.3.1 Que  não  atendam  às  condições  deste  Aviso  de  Contratação  Direta  e  seu(s)
anexo(s);

 2.3.2 Que não pertençam ao ramo de atividade compatível com o objeto do contrato;

 2.3.3 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

 2.3.4 Que se enquadrem nas seguintes vedações:

 2.3.4.1 Pessoa  física  ou  jurídica  que  se  encontre,  ao  tempo  da  contratação,
impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

 2.3.4.2 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral
ou por afinidade, até o terceiro grau;

 2.3.4.3 Empresas controladoras,  controladas ou coligadas,  nos termos da  Lei  nº
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

 2.3.4.4 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do
aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou
por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

 2.3.4.5 Empresas integrantes do mesmo grupo econômico;

 2.3.4.6 Aplica-se  o  disposto  na  alínea  “a”  também ao  fornecedor  que  atue  em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do
fornecedor;

 2.3.4.7 organizações da Sociedade Civil  de Interesse Público -  OSCIP,  atuando
nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e

 2.3.4.8 Será  permitida  a  participação  de  cooperativas,  desde  que  apresentem
demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas
entre os cooperados e atendam ao art. 16 da Lei nº 14.133/21.

 2.3.5 Em sendo permitida a participação de cooperativas,  serão estendidas a elas os
benefícios  previstos  para  as  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte  quando  elas
atenderem ao disposto no art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007.

 3 INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

 3.1 O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de
sua proposta inicial, na forma deste item.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm


 3.2 O fornecedor  interessado,  após a  divulgação do  aviso de  contratação direta,  encaminhará,
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto
ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para
abertura do procedimento.

 3.2.1 A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal,
nas  leis  trabalhistas,  nas  normas  infralegais,  nas  convenções  coletivas  de  trabalho  e  nos
termos de ajustamento de conduta, vigentes na data de entrega das propostas.

 3.3 Todas as  especificações do objeto  contidas  na proposta,  em especial  o  preço,  vinculam a
Contratada.

 3.4 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na entrega
do produto/serviço;

 3.4.1 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva  responsabilidade  do  fornecedor,  não  lhe  assistindo  o  direito  de  pleitear  qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

 3.4.2 A Câmara fica desobrigada de cancelar lances com valores incorretos no decorrer
da disputa.

 3.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis,
a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos
últimos doze meses.

 3.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

 3.7 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, assumindo o
proponente o compromisso de fornecer o serviço, em quantidade e qualidade adequada à perfeita
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

 3.8 Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la ou
modificá-la;

 4 FASE DE LANCES

 4.1 A partir do horário e da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública
será  automaticamente  aberta  pelo  sistema  para  o  envio  de  lances  públicos  e  sucessivos,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances
também já previsto neste aviso.

 4.2 Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio  de  sistema  eletrônico,  sendo  imediatamente  informados  do  seu  recebimento  e  do  valor
consignado no registro.

 4.2.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

 4.3 O fornecedor  somente  poderá  oferecer  valor  inferior  ou  maior  percentual  de  desconto  em
relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.



 4.4 O fornecedor  poderá  oferecer  lances  sucessivos  iguais  ou  superiores  ao  lance  que  esteja
vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo
tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta.

 4.4.1 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor
oferta é de R$ 0,10 (dez centavos).

 4.5 Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado
primeiro no sistema.

 4.6 Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

 4.7 Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.

 4.8 Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a  fase de lances,  haverá o seu
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de
classificação.

 4.8.1 O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no
horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou
mecanismo similar.

 5 JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

 5.1 Encerrada  a  fase  de  lances,  será  verificada  a  conformidade  da  proposta  classificada  em
primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado
para a contratação.

 5.2 No  caso  de  o  preço  da  proposta  vencedora  estar  igual  ou  acima  do  estimado  pela
Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.

 5.2.1 Neste  caso,  será  encaminhada  contraproposta  ao  fornecedor  que  tenha
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao
estimado pela Administração, que deverá ser respondida em até 30 (trinta) minutos sob pena
de desclassificação.

 5.2.2 A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada
a  ordem  de  classificação,  quando  o  primeiro  colocado,  mesmo  após  a  negociação,  for
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a
contratação.

 5.2.3 Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do
procedimento da dispensa eletrônica.

 5.3 Estando  o  preço  compatível,  será  solicitado  o  envio  da  proposta  e,  se  necessário,  de
documentos complementares, adequada ao último lance, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de
desclassificação.

 5.4 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

 5.5 Será desclassificada a proposta vencedora que:

 5.5.1 Contiver vícios insanáveis;



 5.5.2 Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus
anexos;

 5.5.3 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido
para a contratação;

 5.5.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

 5.5.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus
anexos, desde que insanável.

 5.5.6 Quando o fornecedor não conseguir  comprovar que possui ou possuirá recursos
suficientes para executar  a contento o  objeto,  será considerada inexequível  a proposta de
preços ou menor lance que:

 5.5.6.1 For  insuficiente  para  a  cobertura  dos  custos  da  contratação,  apresente
preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os
preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda
que o ato  convocatório  da dispensa não tenha  estabelecido limites mínimos,  exceto
quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para
os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

 5.5.6.2 Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores
àqueles  fixados  em  instrumentos  de  caráter  normativo  obrigatório,  tais  como  leis,
medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.

 5.6 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove
a exequibilidade da proposta.

 5.7 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta.
A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja
majoração do preço.

 5.7.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas;

 5.7.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação
de  recolhimento  de  impostos  e  contribuições  na  forma  do  Simples  Nacional,  quando  não
cabível esse regime.

 5.8 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

 5.9 Se a proposta ou lance vencedor  for  desclassificado,  será examinada a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

 5.10 Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário
para a sua continuidade.

 5.11 Encerrada  a  análise  quanto  à  aceitação  da  proposta,  se  iniciará  a  fase  de  habilitação,
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

 6 HABILITAÇÃO



 6.1 Os  documentos a  serem  exigidos  para  fins  de  habilitação  constam  do  ANEXO  I  –
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do fornecedor mais
bem classificado da fase de lances.

 6.2 Como  condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou
a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

c) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU;

 6.2.1 Para a consulta de  fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das
consultas das alíneas “a”, “b” e “c” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do
TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)

 6.2.2 A consulta  aos  cadastros será  realizada  em  nome  da  empresa  fornecedora  e
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê,
dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa,
a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da
qual seja sócio majoritário.

 6.2.2.1 Caso  conste  na  Consulta  de  Situação  do  Fornecedor  a  existência  de
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por
parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

 6.2.2.1.1 A  tentativa  de  burla  será  verificada  por  meio  dos  vínculos
societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.

 6.2.2.1.2 O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua
desclassificação.

 6.2.2.2 Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado,
por falta de condição de participação.

 6.3 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor
será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de
inabilitação.

 6.4 Somente  haverá  a  necessidade de  comprovação do preenchimento  de requisitos  mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade
do documento digital.

 6.5 O  fornecedor  enquadrado  como  microempreendedor  individual  que  pretenda  auferir  os
benefícios  do  tratamento  diferenciado  previstos  na  Lei  Complementar  n.  123,  de  2006,  estará
dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da
apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.

 6.6 Havendo  necessidade de analisar  minuciosamente os documentos exigidos,  a  sessão  será
suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.

https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis


 6.7 Será  inabilitado  o  fornecedor  que  não  comprovar  sua  habilitação,  seja  por  não  apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso
de Contratação Direta.

 6.7.1 Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão
ou  entidade  examinará  a  proposta  subsequente  e  assim  sucessivamente,  na  ordem  de
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as
condições de habilitação.

 6.8 Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

 7 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 7.1 Após a Adjudicação e Homologação, caso se conclua pela contratação, será elaborada a Ata de
Registro de Preços e o Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

 7.2 O adjudicatário terá o prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação,
para assinar a Ata de Registro de Preços e o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente,
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.

 7.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para
a assinatura da Ata de Registro de Preços e do Termo de Contrato, a Administração poderá
encaminhá-lo  para  assinatura,  mediante  correspondência  postal  com aviso  de recebimento
(AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 2 (dois) dias, a contar
da data de seu recebimento.

 7.2.2 O prazo previsto para assinatura dos documentos ou aceitação da nota de empenho
ou  instrumento  equivalente  poderá  ser  prorrogado  1  (uma)  vez,  por  igual  período,  por
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

 7.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada,
implica no reconhecimento de que:

 7.3.1 Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;

 7.3.2 A contratada  se  vincula  à  sua  proposta  e  às  previsões  contidas  no  Aviso  de
Contratação Direta e seus anexos;

 7.3.3 A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos
artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos
artigos 137 a 139 da mesma Lei.

 7.3.4 A contratada deverá observar o Decreto Municipal n.º 7.701/2023.

 7.4 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, prorrogável conforme previsão nos
anexos a este Aviso de Contratação Direta.

 7.5 Na assinatura da Ata e do Contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação
das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo
fornecedor durante a vigência do contrato.

 8 SANÇÕES



 8.1 Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no
art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:

 8.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato;

 8.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

 8.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato;

 8.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

 8.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

 8.1.6 Não  celebrar  o  contrato  ou  não  entregar  a  documentação  exigida  para  a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

 8.1.7 Ensejar  o  retardamento  da  execução ou da entrega  do  objeto  da  licitação  sem
motivo justificado;

 8.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

 8.1.9 Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

 8.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

 8.1.10.1 Considera-se  comportamento  inidôneo,  entre  outros,  a  declaração  falsa
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o
conluio  entre  os  fornecedores,  em qualquer  momento  da  dispensa,  mesmo  após  o
encerramento da fase de lances.

 8.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

 8.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

 8.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

 8.2.1 Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando
não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

 8.2.2 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s)
pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12;

 8.2.3 Impedimento  de  licitar  e  contratar  no  âmbito  da  Administração  Pública  direta  e
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos
casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave;

 8.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de
licitar  ou contratar  no âmbito  da Administração Pública direta  e indireta  de todos os entes
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos
subitens  8.1.8  a  8.1.12,  bem  como  nos  demais  casos  que  justifiquem  a  imposição  da
penalidade mais grave;

 8.3 Na aplicação das sanções serão considerados:

 8.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida;

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5


 8.3.2 As peculiaridades do caso concreto;

 8.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

 8.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

 8.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas
e orientações dos órgãos de controle.

 8.4 Se  a  multa  aplicada  e  as  indenizações  cabíveis  forem superiores  ao  valor  de  pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

 8.5 A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

 8.6 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

 8.7 Se, durante o processo de aplicação de penalidade,  houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração
pública  nacional  ou  estrangeira,  cópias  do  processo  administrativo,  necessárias  à  apuração  da
responsabilidade  da  empresa  deverão  ser  remetidas  à  autoridade  competente,  com  despacho
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou
Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.

 8.8 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto
de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

 8.9 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
específicos  para  apuração  da  ocorrência  de  danos  e  prejuízos  à  Administração  Pública  Federal
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

 8.10 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  ao  fornecedor/adjudicatário,  observando-se  o
procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

 8.11 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este
Aviso.

 9 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

 9.1 O procedimento será divulgado no site https://bnc.org.br/. e no Portal Nacional de Contratações
Públicas  –  PNCP,  além  do  site  da  Câmara  e  encaminhado  automaticamente  aos  fornecedores
registrados  no  site  https://bnc.org.br/,  por  mensagem  eletrônica,  na  correspondente  linha  de
fornecimento que pretende atender, a cargo da BNC.

 9.2 No caso  de todos  os  fornecedores  restarem desclassificados ou inabilitados  (procedimento
fracassado), a Administração poderá:

 9.2.1 Republicar o presente aviso com uma nova data;

 9.2.2 Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base
ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que
atendidas às condições de habilitação exigidas.

 9.2.2.1 No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento.

https://bnc.org.br/
https://bnc.org.br/


 9.2.3 Fixar  prazo  para  que  possa  haver  adequação  das  propostas  ou  da  documentação  de
habilitação, conforme o caso.

 9.3 As providências  dos  subitens  9.2.1  e  9.2.2  acima  poderão  ser  utilizadas  se  não  houver  o
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).

 9.4 Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo
prazo não conste  deste  Aviso de Contratação Direta,  deverá ser  atendido o  prazo indicado pelo
agente competente da Administração na respectiva notificação.

 9.5 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da
perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou
de sua desconexão.

 9.6 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer  fato  superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente,
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.

 9.7 Os horários  estabelecidos  na  divulgação  deste  procedimento  e  durante  o  envio  de  lances
observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na
documentação relativa ao procedimento.

 9.8 No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância  das propostas,  dos documentos e  sua validade jurídica,  mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia
para fins de habilitação e classificação.

 9.9 As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

 9.10 Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo de contratação.

 9.11 O pagamento só será efetuado após a entrega dos produtos, acompanhados das respectivas
notas fiscais e atestada a conformidade com as especificações solicitadas, em até 10 dias úteis.

 9.12 Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos
ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

 9.13 Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

 9.14 Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação
ANEXO II – Modelo de Proposta
ANEXO III – Termo de Referência

ANEXO IV – Minuta da Ata do Registro de Preços
ANEXO V – Minuta de Termo de Contrato

Ourinhos, 23 de junho de 2026

- ANDERSON ARCANJO DAS NEVES -

Agente de Contratação



ANEXO I 

 DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO

O fornecedor deve enviar os seguintes documentos por anexo, somente pelo sistema BNC, em campo
específico, quando solicitado:

 1 Habilitação jurídica:
 1.1 No caso de empresário  individual,  inscrição no Registro  Público de Empresas Mercantis,  a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
 1.2 Em  se  tratando  de  Microempreendedor  Individual  –  MEI:  Certificado  da  Condição  de
Microempreendedor  Individual  -  CCMEI,  cuja  aceitação  ficará  condicionada  à  verificação  da
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;
 1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;
 1.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;
 1.5 No caso de sociedade simples:  inscrição do ato constitutivo  no Registro  Civil  das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;
 1.6 Decreto  de  autorização,  em  se  tratando  de  sociedade  empresária  estrangeira  em
funcionamento no País;
 1.7 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

 2 Regularidade fiscal, social e trabalhista:
 2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;
 2.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal  do Brasil  (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa
da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos
da Portaria  Conjunta  nº  1.751,  de  02/10/2014,  do  Secretário  da Receita  Federal  do  Brasil  e  da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
 2.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
 2.4 Prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho,  mediante  a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
 2.5 Prova  de  regularidade  com  a  Fazenda  Estadual  e/ou  Municipal do  domicílio  ou  sede  do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre.

 3 Qualificação Econômico-Financeira
 3.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, 
de 2021, art. 69, caput, inciso II), emitido em até 90 dias.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/


ANEXO II 

 MODELO DE PROPOSTA

Nome da empresa (razão social)...............……………................................……………………….......................

Endereço.................................................................................…………............................………………………..

Cidade........................…………..……………….............UF…...........CEP…….....................................................

CNPJ nº…….......................……………........………… Telefone (    ) ……………………...………………………..

E-mail..............................................................................................................…………………………………...

A presente proposta tem como objeto a aquisição dos itens abaixo discriminados, no sistema de
Registro de Preços Permanente, em conformidade com as especificações, quantidades e demais condições
definidas no edital e seus anexos.

Item ESPECIFICAÇÃO E MARCA
Qtd.

Estimada
Unidade 

Preço
Unitário 

Preço Total

01

Placas Personalizadas para homenagem de 
títulos de “Cidadão” (a arte será enviada pela
contratante);

Material: Aço Inox

Tamanhos: 30cm x 20cm e Altura com 1mm 
de Espessura, acondicionada em estojo;

Estojo revestido em veludo na cor Preta

Tamanho do Estojo: 34cm x 24cm com 
trinco.

Validade do Produto: indeterminada

Garantia: 90 dias após o recebimento do 
produto.

Entrega do Produto: Câmara Municipal de 
Ourinhos/SP

02

Diplomas Policiais Destaques do Ano, 
Atirador Destaque do Ano e Guardas Mirins 
do Ano (as artes serão enviadas pela 
contratante);

Material: Aço Inox

Tamanho da Placa: 20cm x 14cm e Altura 
com 1mm de Espessura, acondicionada em 
estojo;

Estojo revestido em veludo na cor Preta

Tamanho do Estojo: 24cm x 18cm com 
trinco.

Validade do Produto: indeterminada

Garantia: 90 dias após o recebimento do 
produto.



Entrega do Produto: Câmara Municipal de 
Ourinhos/SP

03

CONJUNTO POLICIAL DESTAQUE DO 
ANO

CONTENDO: MEDALHAS, BÓTONS E 
BARRETAS DE HOMENAGEM 
ACONDICIONADOS EM ESTOJO EM 
VELUDO

Comendas (Medalhas) - Policiais 
Destaques do Ano (as artes serão enviadas 
pela contratante);

Material: Medalha de peito, estampada em 
latão em sua parte frontal o brasão de 
OURINHOS;

banhado a níquel; suspensa por fita nas 
respectivas cores: amarelo, verde e azul e 
passador.

Tamanho da Medalha: 37,75mm x 35mm 
(formato oval), acondicionada em estojo;

Estojo revestido em veludo na cor Preta

Tamanho do Estojo: 12cm x 9 cm com trinco.

Bótons de homenagens - Policiais 
Destaques do Ano (as artes serão enviadas 
pela contratante);

Material: Latão revestido em resina 
transparente.

Tamanho do Bóton: 10mm x 10mm (formato 
circular);

Barretas de homenagens - Policiais 
Destaques do Ano

Características: Barretas para Homenagens 
(as artes serão enviadas pela contratante);

Material: Latão revestido em resina 
transparente.

Tamanho da Barreta: 13mm x 35mm 
(formato retangular);

Validade do Produto: indeterminada

Garantia: 90 dias após o recebimento do 
produto.

Entrega do Produto: Câmara Municipal de
Ourinhos/SP

Valor Total Estimado para o período de 12 meses R$ 



Responsável pela assinatura da Ata:

Nome Completo:................…………........................ CPF……………...…………….. RG…………….………...…

Cargo/função:.......................................……………...........E-mail:…............................…………......................…

Telefone/Celular:....................................……………………………………………………………………………...

Dados bancários (com dígito verificador):

Banco n.:...................Agência n.:..............................Conta-corrente n.:........................

DECLARAÇÕES

i. Condições de participação

- Manifesto ciência em relação ao inteiro teor do ato convocatório e dos seus anexos, concordo com suas
condições, respondendo pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei.

- Declaro que minha proposta econômica compreenderá a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos  trabalhistas  assegurados  na  Constituição  Federal  de  1988,  nas  leis  trabalhistas,  nas  normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de condutas vigentes na
data da sua entrega em definitivo.

ii. Declarações para fins de habilitação

- Atendo aos requisitos de habilitação previstos em lei e no instrumento convocatório.

Inexiste impedimento à minha habilitação e comunicarei a superveniência de ocorrência impeditiva ao órgão
ou entidade contratante.

- Cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência
Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

-  Manifesto  ciência  em  relação  a  todas  as  informações  e  condições  locais  para  o  cumprimento  das
obrigações objeto da licitação.

- Cumpro o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988, que proíbe o trabalho
noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos,
salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos.

iii. Declarações de cumprimento à legislação trabalhista

- Observo os incisos III e IV do art. 1º e cumpro o disposto no inciso III do art. 5º, todos da - Constituição
Federal de 1988, que veda o tratamento desumano ou degradante.

- Cumpro a reserva de cargos prevista em lei para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em
outras normas específicas, quando cabíveis.

Local, data.

Assinatura





ANEXO III
TERMO DE REFERÊNCIA

 1 DO OBJETO
 1.1 Constitui objeto deste Termo de Referência o Registro de Preços para aquisição por demanda
de  placas,  diplomas  e  medalhas,  conforme  especificações,  para  atender  as  necessidades  da
Câmara Municipal de Ourinhos, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

Item ESPECIFICAÇÃO
Quantidade

máxima
Estimada

Unidade 

01

Placas Personalizadas para homenagem de títulos 
de “Cidadão” (a arte será enviada pela contratante);

Material: Aço Inox

Tamanhos: 30cm x 20cm e Altura com 1mm de 
Espessura, acondicionada em estojo;

Estojo revestido em veludo na cor Preta

Tamanho do Estojo: 34cm x 24cm com trinco.

Validade do Produto: indeterminada

Garantia: 90 dias após o recebimento do produto.

Entrega do Produto: Câmara Municipal de Ourinhos/SP

02

Diplomas Policiais Destaques do Ano, Atirador 
Destaque do Ano e Guardas Mirins do Ano (as artes 
serão enviadas pela contratante);

Material: Aço Inox

Tamanho da Placa: 20cm x 14cm e Altura com 1mm de 
Espessura, acondicionada em estojo;

Estojo revestido em veludo na cor Preta

Tamanho do Estojo: 24cm x 18cm com trinco.

Validade do Produto: indeterminada

Garantia: 90 dias após o recebimento do produto.

Entrega do Produto: Câmara Municipal de Ourinhos/SP

03

CONJUNTO POLICIAL DESTAQUE DO ANO

CONTENDO: MEDALHAS, BÓTONS E BARRETAS 
DE HOMENAGEM ACONDICIONADOS EM ESTOJO 
EM VELUDO

Comendas (Medalhas) - Policiais Destaques do Ano 
(as artes serão enviadas pela contratante);

Material: Medalha de peito, estampada em latão em sua
parte frontal o brasão de OURINHOS;

banhado a níquel; suspensa por fita nas respectivas 
cores: amarelo, verde e azul e passador.



Tamanho da Medalha: 37,75mm x 35mm (formato oval),
acondicionada em estojo;

Estojo revestido em veludo na cor Preta

Tamanho do Estojo: 12cm x 9 cm com trinco.

Bótons de homenagens - Policiais Destaques do Ano 
(as artes serão enviadas pela contratante);

Material: Latão revestido em resina transparente.

Tamanho do Bóton: 10mm x 10mm (formato circular);

Barretas de homenagens - Policiais Destaques do Ano

Características: Barretas para Homenagens (as artes 
serão enviadas pela contratante);

Material: Latão revestido em resina transparente.

Tamanho da Barreta: 13mm x 35mm (formato 
retangular);

Validade do Produto: indeterminada

Garantia: 90 dias após o recebimento do produto.

Entrega do Produto: Câmara Municipal de Ourinhos/SP

 1.2 Os itens objeto da presente contratação estão dentro da padronização seguida pelo órgão,

conforme especificações técnicas e requisitos de desempenho.

 1.3 O objeto a ser contratado é de natureza comum nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 2021,

e  as  especificações  dos  materiais  estão  definidas  de  forma  clara,  concisa  e  objetiva  e  que  as

unidades de medida atendem ao princípio da padronização usual existente no mercado.

 1.4 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura da

Ata de Registro de Preços, sendo admitida a prorrogação na forma lei.

 1.5 O instrumento contratual a ser celebrado oferece maior detalhamento das regras que serão

aplicadas em relação à vigência da contratação.

 1.6 O fornecimento dos itens acima descritos será parcelado, nos prazos e no local de entrega

descritos neste Termo de Referência.

 2 DA JUSTIFICATIVA E DO OBJETIVO DA PRESENTE CONTRATAÇÃO

 2.1 Considerando que o presente objeto visa atender as possíveis Sessões Solenes que virão a

ocorrer, bem como as Sessões Solenes que acontecem anualmente, homenageando os profissionais

de  segurança  pública,  Atiradores,  Guardas  Mirins  e  advogado(a),  conforme  especificados  nas

legislações citadas;

 2.2 Considerando que o setor Administrativo em conjunto com o de Patrimônio, realizou estudos do

consumo dos últimos anos,  buscando levantar  um quantitativo que supra as necessidades deste

Órgão, optando por realizar a contratação por meio de Registro de Preços, uma vez que é a primeira



vez que uma contratação deste tipo se dá para este objeto;

 2.3 Justifica-se por fim, que a aquisição deste objeto é imprescindível para o bom funcionamento

desta Casa Legislativa.

 3 DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:

 3.1 São requisitos de contratação:

 3.1.1 O fornecimento deverá ser realizado na sede da Contratada, devendo ocorrer no

prazo de até 07 (sete) dias úteis após o recebimento da autorização de fornecimento, seguindo

rigorosamente  as  especificações  solicitadas  pelo  Órgão  requisitante,  mediante  autorização

contida na respectiva ordem de serviço.

 3.1.2 Considera-se, o objeto em questão, para demonstrar o reconhecimento da Câmara

Municipal de Ourinhos a homenageados e às instituições homenageadas e aos seus agentes.

Da Subcontratação

 3.2 Na presente Contratação NÃO será admitida subcontratação sem prévia autorização.

Da Garantia da contratação

 3.3 NÃO haverá exigência da garantia da contratação a não ser as prescritas no código de defesa

do consumidor.

 4 DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Entrega

 4.1 O prazo de entrega é de até 07 (sete) dias úteis, contados do recebimento da respectiva ordem

de compra.

 4.2 O  fornecimento  deverá  ser  executado  na  Sede  da  CONTRATADA,  localizada  na  Rua  do

Expedicionário, 1.550 – Jardim Matilde – Ourinhos/SP – CEP: 19.901-630.

 4.3 Os  produtos  serão  recebidos  provisoriamente  por  ocasião  da  sua  efetiva  entrega,  pelo(a)

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de

sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

 4.4 O fornecimento poderá  ser  rejeitado,  no todo  ou em parte,  quando em desacordo  com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser refeito no prazo de

24h (vinte e quatro) horas, a contar da notificação do contratado, às suas custas, sem prejuízo da

aplicação das penalidades.

 4.5 O fornecimento será recebido definitivamente no prazo de 24h (vinte e quatro) horas, contados

do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade e consequente aceitação

mediante termo circunstanciado.

 4.6 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do

prazo  fixado,  reputar-se-á  como  realizada,  consumando-se  o  recebimento  definitivo  no  dia  do



esgotamento do prazo.

 4.7 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do contratado

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

 4.8 O Contratado  deverá  ter  disponibilidade e capacidade de entregar  o  objeto  nos  endereços

relacionados  neste  Termo  de  Referência  e/ou  ordem  de  serviço,  conforme  as  condições  e  as

necessidades do licitante.

 5 DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

 5.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas

e as normas da Lei Federal nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua

inexecução total ou parcial.

 5.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias

mediante simples apostila.

 5.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

 5.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências

que devam ser cumpridas de imediato.

 5.5 Após  a  assinatura  da  Ata  ou  do  contrato,  a  Câmara  poderá  convocar  o  representante  da

empresa contratada para reunião inicial  para apresentação do plano de fiscalização, que conterá

informações acerca das obrigações contratuais,  dos mecanismos de fiscalização,  das estratégias

para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do

método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

 5.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou

pelos respectivos substitutos.

 5.7 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a

Administração.

 5.7.1 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

 5.7.2 Identificada  qualquer  inexatidão  ou  irregularidade,  o  fiscal  técnico  do  contrato

emitirá  notificações para  a  correção  da execução do  contrato,  determinando prazo  para  a

correção.

 5.7.3 O fiscal  técnico  do contrato  informará ao gestor  do contato,  em tempo hábil,  a

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência,

para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

 5.7.4 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas



aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

 5.7.5 O fiscal técnico do contrato deve comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil,

o  término  do contrato  sob  sua responsabilidade,  com vistas à  renovação tempestiva  ou à

prorrogação contratual.

 5.8 O fiscal  administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento,  as garantias,  as glosas e a formalização de

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso

necessário.

 5.8.1 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo

do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato

para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;

 5.9 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização

do contrato  contendo todos  os  registros  formais  da  execução no  histórico  de  gerenciamento  do

contrato,  a  exemplo  da  ordem  de  serviço,  do  registro  de  ocorrências,  das  alterações  e  das

prorrogações  contratuais,  elaborando  relatório  com  vistas  à  verificação  da  necessidade  de

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

 5.9.1 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da

contratada,  para fins  de empenho de despesa  e pagamento,  e  anotará  os problemas que

obstem  o  fluxo  normal  da  liquidação  e  do  pagamento  da  despesa  no  relatório  de  riscos

eventuais.

 5.9.2 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato,

de  todas  as  ocorrências  relacionadas  à  execução  do  contrato  e  as  medidas  adotadas,

informando,  se  for  o  caso,  à  autoridade  superior  àquelas  que  ultrapassarem  a  sua

competência.

 5.9.3 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo

contratado,  com  menção  ao  seu  desempenho  na  execução  contratual,  baseado  nos

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo

constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

 5.10 O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.

 5.11 O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos

objetivos  que  tenham  justificado  a  contratação  e  eventuais  condutas  a  serem  adotadas  para  o

aprimoramento das atividades da Administração.

 6 DO CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

 6.1 O pagamento de cada fatura deverá ser realizada em um prazo não superior a 30 (trinta) dias

contados a partir  do atesto da Nota Fiscal,  após comprovado o adimplemento do Contratado em



todas as suas obrigações,  já  deduzidas as glosas e notas de débitos e mediante  verificação do

Certificado  de  Regularidade  Fiscal  (CRF),  destinado  a  comprovar  a  regularidade  com os  Fiscos

Federal,  Estadual  e/ou  Municipal,  com  o  FGTS,  e  negativa  de  débitos  trabalhistas  (CNDT),

observadas as disposições do Termo de Referência.

 6.2 Nenhum pagamento será efetuado sem a apresentação dos documentos exigidos, bem como

enquanto não forem sanadas irregularidades eventualmente constatadas na nota fiscal, na prestação

dos serviços ou no cumprimento de obrigações contratuais.

 6.3 Os pagamentos ficarão condicionados à prévia informação pelo credor, dos dados da conta-

corrente bancária de titularidade do Contratado.

 6.4 A empresa deverá observar o disposto no Decreto Municipal  n.º  7.701/2023,  inclusive

destacando no corpo da Nota Fiscal/Fatura/Recibo o valor da alíquota do IRRF a ser retido. No

caso  das  instituições  isentas  se  faz  necessário  o  destaque  no  corpo  da  NF/Fatura/Recibo  a

informação pertinente a referida isenção.

 6.5 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Contratado não tenha concorrido,

de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela

Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a

aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N  =  Número  de  dias  entre  a  data  prevista  para  o  pagamento  e  a  do  efetivo  pagamento;  

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I = (6/100) I = 0,00016438

        365 TX = Percentual da taxa anual = 6%

 6.6 A Câmara Municipal efetuará a retenção, na fonte, do imposto sobre a renda, da Contribuição

Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social

(COFINS) e da Contribuição para o PIS/Pasep incidentes sobre os pagamentos efetuados.

 6.6.1 As retenções serão efetuadas sobre qualquer forma de pagamento,  inclusive os

pagamentos antecipados por conta de fornecimento de bens ou de prestação de serviços.

 6.6.2 A retenção que se refere este item não será efetuada de pessoas jurídicas optantes

pelo Regime Especial  Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (SIMPLES NACIONAL), de que trata o art. 12

da Lei Complementar  nº  123 de 14 de dezembro de 2006, bem como também as demais

pessoas jurídicas elencadas no art. 4º da IN RFB nº 1.234/2012.

 7 DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

 7.1 O fornecedor será selecionado por  meio da realização de procedimento de DISPENSA DE



LICITAÇÃO, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO, conforme indicado no Aviso

de Contratação.

 7.2 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os requisitos solicitados no Anexo I.

 8 DA ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

 8.1 O custo estimado total da contratação foi definido após a realização da pesquisa mercadológica.

 9 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

 9.1 São obrigações da Contratante: 

 9.1.1 Receber  o  objeto  no  prazo  e condições estabelecidas  no Aviso  de Contratação

Direta e seus anexos;

 9.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos

provisoriamente  com  as  especificações  constantes  do  Aviso  e  da  proposta,  para  fins  de

aceitação e recebimento definitivo;

 9.1.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

 9.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado; e

 9.1.5 Efetuar  o pagamento à  Contratada no valor  correspondente ao fornecimento do

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos.

 9.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

 10 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

 10.1 A Contratada  deve  cumprir  todas  as  obrigações  constantes  no  Edital,  seus  anexos  e  sua

proposta,  assumindo  como exclusivamente  seus  os  riscos  e  as  despesas decorrentes  da boa  e

perfeita execução do objeto e, ainda:

 10.1.1 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo

e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota

fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e

prazo de garantia ou validade;

 10.1.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os

artigos 12,13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

 10.1.3 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de

Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

 10.1.4 Comunicar  à  Contratante,  no  prazo  máximo  de  24  (vinte  e  quatro)  horas  que



antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,

com a devida comprovação;

 10.1.5 manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na presente

Dispensa de licitação.

 11 DO REAJUSTE

 11.1 Os  preços  registrados  poderão  ser  alterados  ou  atualizados  em  decorrência  de  eventual

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, nas

seguintes situações:

 11.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da

ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº

14.133, de 2021;

 11.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais

ou a superveniência de disposições legais,  com comprovada repercussão sobre os preços

registrados;

 11.1.3 Na  hipótese  de  previsão  no  aviso  de  contratação  direta  de  cláusula  de

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de

2021.

 11.2 Mediante  solicitação  da  contratada,  os  preços  contratados  poderão  sofrer  reajuste  após  o

interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA-E e exclusivamente para as obrigações iniciadas e

concluídas após a ocorrência da anualidade, caso se opte pela prorrogação do contrato.

 11.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir

dos efeitos financeiros do último reajuste.

 11.4 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a  importância  calculada  pela  última  variação  conhecida,  liquidando  a  diferença

correspondente  tão  logo  seja  divulgado  o  índice  definitivo.  Fica  a  CONTRATADA  obrigada  a

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre

que este ocorrer.

 11.5 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

 11.6 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação

então em vigor.

 11.7 Na ausência  de previsão legal  quanto ao índice substituto,  as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

 12 SANÇÕES ADMINISTRATIVAS



 12.1 O licitante e o contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sanções administrativas

previstas  no  art.  156  da  Lei  Federal  nº  14.133,  de  2021,  conforme  estabelecidas  no  Aviso  de

Contratação  Direta,  sem  prejuízo  de  eventuais  implicações  penais  nos  termos  do  que  prevê  o

Capítulo II-B do Título XI do Código Penal.

 13 DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A contratação será atendida pela seguinte dotação:

02.01.00 - Câmara Municipal

02.01.01 - Corpo Legislativo

Classificação Funcional: 01.031.0200.2.511

Ação: Sessões Plenárias Legislativas

Natureza da despesa: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo

Dotação – 935; - Subelemento da Despesa – 15

Unidade Orçamentária: 002.001.001.004.000



ANEXO IV

 MODELO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇO QUE ENTRE SI CELEBRAM O CÂMARA MUNICIPAL DE OURINHOS E A
PESSOA JURÍDICA ELENCADA NA CLÁUSULA SEGUNDA DESTA ATA, TENDO POR REGISTRO DE
PREÇOS  PARA AQUISIÇÃO  POR  DEMANDA DE  PLACAS,  DIPLOMAS  E  MEDALHAS,  CONFORME
ESPECIFICAÇÕES, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE OURINHOS.

 Aos __ dias do mês de __ do ano de 2024, A CÂMARA MUNICIPAL DE OURINHOS, inscrito no CNPJ nº
54.710.595/0001-06, com sede à Rua do Expedicionário, 1550, Jardim Matilde, Ourinhos/SP, CEP 19901-
630, neste ato representada pelo Presidente da Mesa Diretora,  o Sr. CÍCERO DE AQUINO, brasileiro,
casado, inscrito no CPF de nº ________, e RG de nº __________, com endereço profissional à Rua do
Expedicionário,  1.550,  Jardim  Matilde  ,  CEP   19901-630,  nesta  cidade  de  Ourinhos/SP.  doravante
denominado ÓRGÃO GERENCIADOR – PROMITENTE CONTRATANTE, institui Ata de Registro de Preços
(ARP), nos termos da Lei nº. 14.133/2021; Decreto Federal n.º 11.462/2023 Ato da Presidência n.º 1 de 26
de janeiro de 2024 (Dispensa de Licitação) e Ato da Presidência n.º 2 de 26 de janeiro de 2024 (Registro de
Preços), conforme a classificação das propostas apresentadas na DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º XX/2024,
homologado em XX de XXXXX de XXXXX, registrando os preços oferecidos pela empresa como segue:

 1 DO OBJETO

 1.1 A presente Ata tem por objeto Registro de Preços para futura e eventual contratação de 
empresa para aquisição de produtos descartáveis (copo térmico de isopor, copo plástico, filtro de 
papel para coador de café e guardanapo de papel) para atender as necessidades da Câmara 
Municipal de Ourinhos/SP, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 
independentemente de transcrição.

 2 DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

 2.1 Os preços registrados, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais 
condições ofertadas na proposta são as que seguem:

Item ESPECIFICAÇÃO E MARCA
Qtd.

Estimada
Unidade 

Preço
Unitário 

Preço Total

01 Placas Personalizadas para homenagem de
títulos de “Cidadão” (a arte será enviada 
pela contratante);

Material: Aço Inox

Tamanhos: 30cm x 20cm e Altura com 1mm 
de Espessura, acondicionada em estojo;

Estojo revestido em veludo na cor Preta

Tamanho do Estojo: 34cm x 24cm com 
trinco.

Validade do Produto: indeterminada

Garantia: 90 dias após o recebimento do 
produto.

Entrega do Produto: Câmara Municipal de 



Ourinhos/SP

02

Diplomas Policiais Destaques do Ano, 
Atirador Destaque do Ano e Guardas Mirins 
do Ano (as artes serão enviadas pela 
contratante);

Material: Aço Inox

Tamanho da Placa: 20cm x 14cm e Altura 
com 1mm de Espessura, acondicionada em 
estojo;

Estojo revestido em veludo na cor Preta

Tamanho do Estojo: 24cm x 18cm com 
trinco.

Validade do Produto: indeterminada

Garantia: 90 dias após o recebimento do 
produto.

Entrega do Produto: Câmara Municipal de 
Ourinhos/SP

03

CONJUNTO POLICIAL DESTAQUE DO 
ANO

CONTENDO: MEDALHAS, BÓTONS E 
BARRETAS DE HOMENAGEM 
ACONDICIONADOS EM ESTOJO EM 
VELUDO

Comendas (Medalhas) - Policiais 
Destaques do Ano (as artes serão enviadas 
pela contratante);

Material: Medalha de peito, estampada em 
latão em sua parte frontal o brasão de 
OURINHOS;

banhado a níquel; suspensa por fita nas 
respectivas cores: amarelo, verde e azul e 
passador.

Tamanho da Medalha: 37,75mm x 35mm 
(formato oval), acondicionada em estojo;

Estojo revestido em veludo na cor Preta

Tamanho do Estojo: 12cm x 9 cm com 
trinco.

Bótons de homenagens - Policiais 
Destaques do Ano (as artes serão enviadas 
pela contratante);

Material: Latão revestido em resina 
transparente.

Tamanho do Bóton: 10mm x 10mm (formato 
circular);



Barretas de homenagens - Policiais 
Destaques do Ano

Características: Barretas para Homenagens 
(as artes serão enviadas pela contratante);

Material: Latão revestido em resina 
transparente.

Tamanho da Barreta: 13mm x 35mm 
(formato retangular);

Validade do Produto: indeterminada

Garantia: 90 dias após o recebimento do 
produto.

Entrega do Produto: Câmara Municipal de 
Ourinhos/SP

 2.2 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo
a esta Ata.

 3 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 3.1 Será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta dispensa, desde que
observados  os  parâmetros  e  os  limites  estabelecidos  nos  Arts.  31  e  32  do  Decreto  Federal  n.º
11.462/2023 e devida aprovação da Câmara Municipal de Ourinhos.

 4 VALIDADE DA ATA

 4.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura,
podendo ser prorrogada, nos termos do Art. 84, da Lei Federal nº 14.133/21.

 4.1.1 Caso  necessário,  o  contrato  decorrente  da  ata  de  registro  de  preços  terá  sua
vigência  estabelecida  no  próprio  instrumento  contratual  e  observará  no  momento  da
contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários,  bem
como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

 4.1.2 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação
da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

 4.1.3 O instrumento contratual de que trata o item 4.1.1 deverá ser assinado no prazo de
validade da ata de registro de preços.

 5 REVISÃO E CANCELAMENTO

 5.1 Os  preços  registrados  poderão  ser  alterados  ou  atualizados  em  decorrência  de  eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, nas
seguintes situações:

 5.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da
ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº
14.133, de 2021;

 5.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais
ou a superveniência de disposições legais,  com comprovada repercussão sobre os preços
registrados;

 5.1.3 Na  hipótese  de  previsão  no  aviso  de  contratação  direta  de  cláusula  de



reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de
2021.

 6 DO  CANCELAMENTO  DO  REGISTRO  DO  LICITANTE  VENCEDOR  E  DOS  PREÇOS
REGISTRADOS

 6.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

 6.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

 6.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido
pela Administração sem justificativa razoável;

 6.1.3 Não  aceitar  manter  seu  preço  registrado,  na  hipótese  de  não  comprovação  da
existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado; ou

 6.1.4 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de
2021.

 6.2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho
do órgão gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

 6.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá  convocar  os  licitantes  que  compõem  o  cadastro  de  reserva,  observada  a  ordem  de
classificação.

 6.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada
ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente
comprovadas e justificadas:

 6.4.1 Por razão de interesse público;

 6.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

 6.4.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado
tornar-se superior ou inferior ao preço registrado.

 7 DAS PENALIDADES

 7.1 O  descumprimento  da  Ata  de  Registro  de  Preços  ensejará  aplicação  das  penalidades
estabelecidas no Aviso de Contratação Direta.

 7.2 É  da  competência  do  órgão  gerenciador  a  aplicação  das  penalidades  decorrentes  do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 155, da Lei Federal nº 14.133/2021),
exceto  nas  hipóteses  em  que  o  descumprimento  disser  respeito  às  contratações  dos  órgãos
participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.

 7.3 O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências, dada a
necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

 8 CONDIÇÕES GERAIS

 8.1 As  condições  gerais  do fornecimento,  tais  como os prazos para  entrega  e recebimento  do
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições
do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO DO AVISO DE DISPENSA.

 8.2 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor,
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Ourinhos/SP, _______de 2026. 



ANEXO V

 Modelo de Termo de Contrato

Processo n.º XX/2025
Dispensa n.º XX/2025
Contrato Nº XX/2025

A  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA  AQUISIÇÃO  DE
PRODUTOS  DESCARTÁVEIS  (COPO  TÉRMICO  DE  ISOPOR,
COPO PLÁSTICO, FILTRO DE PAPEL PARA COADOR DE CAFÉ E
GUARDANAPO DE PAPEL) PARA ATENDER AS NECESSIDADES
DA CÂMARA MUNICIPAL  DE  OURINHOS/SP,  QUE  ENTRE  SI
CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE OURINHOS E A PESSOA
JURÍDICA _______, NA FORMA AJUSTADA. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE OURINHOS, inscrito no CNPJ nº 54.710.595/0001-06, com sede à Rua do
Expedicionário,  1550,  Jardim  Matilde,  Ourinhos/SP,  CEP  19901-630,  neste  ato  representada  pelo
Presidente  da  Mesa  Diretora,   o  Sr.  CÍCERO DE AQUINO,  brasileiro,  casado,  inscrito  no  CPF de  nº
________, e RG de nº __________, com endereço profissional à Rua do Expedicionário, 1.550, Jardim
Matilde ,  CEP  19901-630,  nesta  cidade de Ourinhos/SP.  doravante denominado CONTRATANTE,  e  a
empresa  _____________,  inscrita  no  Cadastro  Nacional  da  Pessoa  Jurídicas  -  CNPJ  sob  o  número
________________________, sediada na ___________________________, neste ato representada pelo
Sr. ____________________, portador da Carteira de Identidade n.º ___________________, expedida pela
____________________,  residente  e  domiciliado  na  _________________________,  doravante
denominada CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO, decorrente da DISPENSA DE LICITAÇÃO
Nº XX/2025, Processo n.º XX/2025, nos termos da Lei nº 14.133/2021, com suas alterações, mediante as
Cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

 1 CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

 1.1 contratação de empresa para aquisição de produtos descartáveis (copo térmico de isopor,
copo plástico,  filtro de papel para coador de café e guardanapo de papel)  para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Ourinhos/SP, conforme especificações e quantitativos
estabelecidos no Aviso de Contratação Direta.

 1.2 Este  Termo  de  Contrato  vincula-se  ao  Aviso  de  Contratação  Direta  da  DISPENSA DE
LICITAÇÃO  N.º  XX/2025,  identificado  no  preâmbulo  e  à  proposta  vencedora,
independentemente de transcrição.

 1.3 Discriminação do objeto: 

Item ESPECIFICAÇÃO E MARCA
Qtd.

Estimada
Unidade 

Preço
Unitário 

PreçoTotal

01
02
03
04
05

 2 CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA



 2.1 O prazo  de  vigência  deste  Termo de  Contrato  é  12  (doze)  meses,  com início  na  data  de
XX/XX/2025 e encerramento em XX/XX/2026.

 3 CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO.

 3.1 O valor do presente Termo de Contrato é de R$ _____________

 3.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais  e  comerciais  incidentes,  taxa  de  administração,  frete,  seguro  e  outros  necessários  ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

 4 CLÁUSULA QUARTA– DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 4.1 As  despesas  decorrentes  desta  contratação  estão  programadas  em  dotação  orçamentária
própria, prevista no orçamento da Câmara, para o exercício de 2024, na classificação abaixo:

02.01.00 - Câmara Municipal

02.01.01 - Corpo Legislativo

Classificação Funcional: 01.031.0200.2.511

Ação: Sessões Plenárias Legislativas

Natureza da despesa: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo

Dotação – 919; Subelemento da Despesa – 15

Unidade Orçamentária: 002.001.001.004.000

Valor Estimado da Aquisição (ano 2026): R$ 12.420,00

 5 CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO
 5.1 O prazo  para  pagamento  e  demais  condições  a  ele  referentes  encontram-se  no  Termo  de
Referência.

 6 CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE
 6.1 As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.

 7 CLÁUSULA SÉTIMA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
 7.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

 8 CLÁUSULA OITAVA – DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO
 8.1 As  condições  de  entrega  e  recebimento  do  objeto  são  aquelas  previstas  no  Termo  de
Referência, anexo a este Contrato.

 9 CLÁUSULA NONA – DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO
 9.1 A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado
pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

 10 CLÁUSULA DÉCIMA – DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO
 10.1 As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de



Referência, anexo ao contrato.

 11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES
 11.1 As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Aviso de Dispensa de
Licitação.

 12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO
 12.1 O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO:

 12.1.1 Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos Artigos
137  ao  139  da  Lei  Federal  nº  14.133,  de  2021,  sem prejuízo  da  aplicação  das  sanções
previstas no Aviso de Dispensa de Licitação;

 12.2 Os  casos  de  rescisão  contratual  serão  formalmente  motivados,  assegurando-se  à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa;
 12.3 O  TERMO  DE  RESCISÃO  SERÁ  PRECEDIDO  DE  RELATÓRIO  INDICATIVO  DOS
SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

 12.3.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
 12.3.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
 12.3.3 Indenizações e multas.

 13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS VEDAÇÕES
 13.1 É VEDADO À CONTRATADA:

 13.1.1 Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
 13.1.2 Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

 14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS VEDAÇÕES
 14.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 ao 136 da Lei Federal
nº 14.133, de 2021.
 14.2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.
 14.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

 15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS
 15.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na
Lei Federal nº 14.133, de 2021, e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei Federal nº 8.078, de 1990 – Código de
Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

 16 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO
 16.1 Incumbirá  à  CONTRATANTE providenciar  a  publicação  deste  instrumento,  por  extrato,  nos
Diários Oficiais e no PNCP, no prazo previsto na Lei Federal nº 14.133, de 2021.

 17 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO
 17.1 Para dirimir quaisquer dúvidas ou questões decorrentes do presente CONTRATO, fica eleito o
Foro da Comarca de Ourinhos/SP, com renúncia expressa a qualquer outro, mesmo que privilegiado,
independente do domicílio das partes.



E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, depois de lido e achado conforme, as partes a
seguir firmam o presente contrato, em duas (02) vias de igual teor e forma, para um só efeito, na presença
de duas (02) testemunhas abaixo assinadas.

Ourinhos, xx de xxxxx de 2026.

______________________________________
CÂMARA MUNICIPAL DE OURINHOS

PRESIDENTE
CPF ….

CONTRATANTE

______________________________________
EMPRESA

RESPONSÁVEL
CPF ….

CONTRATADA


